
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete da Deputada Antônia Lúcia

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

REQUERIMENTO Nº   , DE 2025.
(Da Sra. Antônia Lúcia)

Requer o aditamento ao Requerimento nº
40/2025,  desta  Comissão,  para  a
substituição e inclusão de convidados na
Audiência Pública.

Senhor Presidente,

Requeiro a Vossa Excelência, com fundamento nos artigos 255
e 256 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, o aditamento ao
Requerimento nº 40/2025, de minha autoria, que “requer a realização de
audiência pública para discutir o Projeto de Lei nº 5.244, de 2023, que
altera a Lei nº 12.527/2011 e a Lei nº 13.874/2019, para determinar a
observância de direitos de acessibilidade das pessoas com deficiência”, a
fim de que seja ajustado o rol de convidados, substituindo-se os itens 5 e
6 do requerimento original e passando a constar os seguintes:

I. Ministro do Ministério das Comunicações ou Representante -
MCOM

II. Movimento Nacional de Direitos Humanos – MNDH

JUSTIFICAÇÃO

A ampliação e adequação do rol de convidados tem por objetivo
enriquecer o debate, garantindo maior pluralidade e representação social.
A inclusão do Ministério das Comunicações permitirá tratar da regulação e
da infraestrutura digital necessárias para a efetividade da acessibilidade
nos  serviços  de  comunicação,  enquanto  a  presença  do  Movimento
Nacional de Direitos Humanos garantirá a escuta qualificada da sociedade
civil organizada.

Dessa  forma,  solicita-se  o  apoio  dos  Nobres  Pares  para  a
aprovação do presente Requerimento de Aditamento.

Sala da Comissão, ___ de ____________ de 2025.
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Antônia Lúcia
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